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COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO,
QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO PARA O
DECENIO 2011-2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” - PL
8035/10

EMENDA N° /2011
(Do Sr. Dr. Ubiali)

A Estratégia 3.5, da Meta 3, do Anexo de Metas e
Estratégias, passa a vigorar com a seguinte redacao:

3.5) Expandir a oferta de matriculas gratuitas de
educacao profissional técnica de nivel médio por parte das
entidades privadas de formacao profissional, inclusive das
entidades privadas sem fins lucrativos, de atendimento a
pessoas com deficiéncia, de forma concomitante ao ensino
médio publico.

JUSTIFICACAO

Trata-se de uma estratégia referente a educacao
profissional técnica de nivel médio para jovens de 15 a 17 anos, a ser
expandida com a participacao de entidades privadas de formacao profissional.

Pessoas com deficiéncia também tém o direito a
educacao profissional de nivel médio, embora poucos consigam nela ingressar.
Para pessoas com deficiéncia intelectual e multipla mais dificil se torna essa
profissionalizacéo na rede publica, seja pelas caracteristicas da demanda, seja
pela insuficiéncia e inadequacao das ofertas.
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As escolas especiais de entidades privadas, sem fins
lucrativos € que tém garantido a educagcdo continuada desses jovens a partir
dos 15 anos, oferecendo-lhes educacdo profissionalizante e, para muitos,
insercao no mercado de trabalho, o que justifica a alteracéo proposta.

Sala das Comissoes,

Deputado DR. UBIALI
(PSB - SP)



